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   Declaramos para os devidos fins que a Docente DANIELA QUEIROZ ZULIANI, Matrícula SIAPE de número
1963862, ministrou nesta instituição os seguintes componentes curriculares, em seus respectivos períodos
letivos:
 
2012.2 Nível
INTRODUÇÃO À BIOLOGIA - 40 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS III - 80 h GRADUAÇÃO
2012.3 Nível
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS II - 80 h GRADUAÇÃO
2013.1 Nível
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS III - 80 h GRADUAÇÃO
2013.2 Nível
AGRICULTURA GERAL - 40 h GRADUAÇÃO
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS IV - 80 h GRADUAÇÃO
2013.3 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
AGROECOLOGIA II - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
2014.1 Nível
AGROECOLOGIA II - 30 h GRADUAÇÃO
AGROECOLOGIA III - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS II - 80 h GRADUAÇÃO
2014.2 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
AGROECOLOGIA III - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS II - 80 h GRADUAÇÃO
2014.3 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
FLORICULTURA - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS IV - 80 h GRADUAÇÃO
2014.4 Nível
CONSTRUINDO NOSSA HISTÓRIA:AS PRÁTICAS AGRICOLAS NO CURSO DE AGRONOMIA
DA UNILAB - 40 h GRADUAÇÃO

PEDAGOGIA DA ALTERNÂNCIA E EDUCAÇÃO NO CAMPO - 32 h GRADUAÇÃO
2015.1 Nível
AGROECOLOGIA II - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
FLORICULTURA - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS II - 80 h GRADUAÇÃO
2015.2 Nível
AGROECOLOGIA III - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS XII - 80 h GRADUAÇÃO
2015.3 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS XIII - 80 h GRADUAÇÃO
2016.1 Nível
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AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
INSERÇÃO À VIDA UNIVERSITÁRIA - 15 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS VIII - 80 h GRADUAÇÃO
2016.2 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
EDUCAÇÃO AMBIENTAL NOS PAÍSES DA INTEGRAÇÃO - 30 h GRADUAÇÃO
2016.4 Nível
TÓPICOS ESPECIAIS EM AGRONOMIA II - 45 h GRADUAÇÃO
2017.1 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
TÓPICOS ESPECIAIS EM AGRONOMIA II - 45 h GRADUAÇÃO
2017.2 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
EDUCAÇÃO DO CAMPO E DESENVOLVIMENTO - 45 h GRADUAÇÃO
TÓPICOS ESPECIAIS EM AGRONOMIA III - 30 h GRADUAÇÃO
2018.1 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
EDUCAÇÃO DO CAMPO E DESENVOLVIMENTO - 45 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
TÓPICOS ESPECIAIS EM AGRONOMIA I - 30 h GRADUAÇÃO
2018.2 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
EDUCAÇÃO DO CAMPO E DESENVOLVIMENTO - 45 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
2019.1 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
TÓPICOS ESPECIAIS EM AGRONOMIA IV - 45 h GRADUAÇÃO
2019.2 Nível
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
M1 - TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO NECESSÁRIAS À EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD) -
15 h LATO SENSU

M3 - SOBERANIA E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DIREITO HUMANO À
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA NAS POLÍTICAS PÚBLICAS - 75 h LATO SENSU

M4 - METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA - 45 h LATO SENSU
PRÁTICAS AGRÍCOLAS I - 60 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
2020.1 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS I - 60 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
2020.2 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
M9 - EDUCAÇÃO EM SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 30 h LATO SENSU
PRÁTICAS AGRÍCOLAS I - 60 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
2020.3 Nível
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO

Í



19/09/2022 19:22 Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

https://sig.unilab.edu.br/sigaa/portais/docente/docente.jsf 3/3

SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
2021.1 Nível
AGROECOLOGIA - 60 h LATO SENSU
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS I - 60 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
2021.2 Nível
AGROECOLOGIA I - 30 h GRADUAÇÃO
ECOLOGIA - 30 h GRADUAÇÃO
EDUCAÇÃO DO CAMPO E DESENVOLVIMENTO - 45 h GRADUAÇÃO
PRÁTICAS AGRÍCOLAS I - 60 h GRADUAÇÃO
SISTEMAS AGRÍCOLAS - 30 h GRADUAÇÃO
 
 
 

Redenção, 19 de Setembro de 2022
 
 

Código de Verificação:
371d257d2d

 
Para verificar a autenticidade deste documento acesse

http://sigaa.unilab.edu.br/sigaa/public/autenticidade/tipo_documento.jsf, informando a Matrícula do
SIAPE , data de emissão do documento e o código de verificação.
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   Declaramos para os devidos fins que a Docente DANIELA QUEIROZ ZULIANI, Matrícula SIAPE de número
1963862, orientou as seguintes atividades:
 
Período Atividade Docente Status Nível

2017.2 CCA0106 - DEFESA DE
TCC

MOISÉS WILKSON NUNES
DOS SANTOS APROVADO GRADUAÇÃO

2017.2 CCA0106 - DEFESA DE
TCC

ROSEMERY ALESANDRA
FIRMINO DOS SANTOS APROVADO GRADUAÇÃO

2020.1 CCA0068 - TCC II MARCIA JOAQUIM DA SILVA APROVADO GRADUAÇÃO

2020.1 CCA0068 - TCC II LELO JOSÉ GOMES APROVADO GRADUAÇÃO

2021.1 CCA0069 - ESTÁGIO
SUPERVISIONADO SANDRO MACIEL DA SILVA APROVADO GRADUAÇÃO

2021.1 CCA0069 - ESTÁGIO
SUPERVISIONADO ITAMAR GOMES LOBO FILHO APROVADO GRADUAÇÃO

2021.1 CCA0068 - TCC II TATIANA SOARES DE SOUSA APROVADO GRADUAÇÃO

2021.1 CCA0068 - TCC II GILMAR ALVES
BENEVENUTO APROVADO GRADUAÇÃO

2021.2 CCA0068 - TCC II SANDRO MACIEL DA SILVA REPROVADO GRADUAÇÃO

2022.1 CCA0068 - TCC II SANDRO MACIEL DA SILVA MATRICULADO GRADUAÇÃO

2022.1 CCA0068 - TCC II ANTONIA MARILIA COELHO
SILVA MATRICULADO GRADUAÇÃO

2022-02-
07 -DISSERTAÇÃO LUIS MOREIRA DE OLIVEIRA

FILHO * ATIVO MESTRADO

Legenda:
* Co-Orientando 
 
 

Redenção, 19 de Setembro de 2022
 
 

Código de Verificação:
32d121a221
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Declaro para os devidos fins que a professora Daniela Queiroz Zuliani faz 

parte, como pesquisadora colaboradora, da equipe do projeto 

“Fortalecimento do Ensino, Pesquisa e Extensão para a Soberania e 

Segurança Alimentar e Nutricional na Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa (CPLP), na Universidade da Integração Internacional da 

Lusofonia Afro-Brasileira” (UNILAB/PROINTER/MCTIC), atuando desde o 

início do projeto em março de 2020, com contribuição mínima de 4 horas 

semanais. 

 
 

Redenção – CE, 19 de setembro de 2022 
 
 
 

Jaqueline Sgarbi Santos 

SIAPE 2338290 

Coordenadora

danie
Realce



Declaramos, para os devidos fins, que  o(a) Professor(a) DANIELA QUEIROZ ZULIANI,

SIAPE 1963862,  participa  da Ação de Extensão  AGROECOLOGIA ALIMENTANDO O

CONHECIMENTO: EXTENSÃO EM AGROECOLOGIA E GESTÃO EMPREENDEDORA NO

TERRITÓRIO DO MACIÇO DE BATURITÉ., em desenvolvimento no período de 1 de

Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 na função de COLABORADOR (A),

perfazendo um total de 3 horas, com atividade(s) prevista(s) para o(s) período(s) de:

FERNANDA SCHNEIDER

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA

Redenção, 19 de Setembro de 2022

DECLARAÇÃO

Coordenador(a)

Código de verificação: 2b277a37a9
Número do Documento: 8471

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sigaa.unilab.edu.br/sigaa/public/autenticidade/tipo_documento.jsf e utilize o link Extensão
>> Declaração de Participante como Membro da Equipe de Ação de Extensão,  informando o número

do documento, data de emissão do documento e o código de verificação.

danie
Realce



Declaramos, para os devidos fins, que  o(a) Professor(a) DANIELA QUEIROZ ZULIANI,

SIAPE 1963862,  participa  da Ação de Extensão  CRIAÇÃO E MANEJO SUSTENTÁVEL

DE ABELHAS INDÍGENAS SEM FERRÃO NOS POVOS INDÍGENAS DOESTADO DO

CEARÁ., em desenvolvimento no período de 3 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de

2022 na função de VICE-COORDENADOR (A), perfazendo um total de 2 horas, com

atividade(s) prevista(s) para o(s) período(s) de:

1º: 03/01/2022 à 31/12/2022, com dedicação de 2 hora(s);

MARCELO CASIMIRO CAVALCANTE

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, ARTE E CULTURA

Redenção, 19 de Setembro de 2022

DECLARAÇÃO

Coordenador(a)

Código de verificação: 9c52f7c309
Número do Documento: 8470

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
http://sigaa.unilab.edu.br/sigaa/public/autenticidade/tipo_documento.jsf e utilize o link Extensão
>> Declaração de Participante como Membro da Equipe de Ação de Extensão,  informando o número

do documento, data de emissão do documento e o código de verificação.

danie
Realce



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB 

 

PORTARIA GR Nº 16, DE 13 DE JUNHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a designação de Coordenador de Curso de 

Especialização em EAD. 

 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA  

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFON IA AFRO-

BRASILEIRA – UNILAB, nomeada pela Portaria da Reitoria nº 532, de 10/05/2018, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11/05/2018, considerando as competências 

delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.317, de 19/12/2018, publicada no DOU nº 183 de 

26/12/2018, no uso das atribuições a ela conferidas. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art.1º Designar a servidora docente DANIELA QUEIROZ ZULIANI , matrícula 

SIAPE nº 1963862, como Coordenadora interina e designar a servidora JAQUELINE 

SGARBI SANTOS, matrícula SIAPE nº 2338290, como vice-coordenadora interina do 

Curso de Especialização lato sensu em Segurança Alimentar e Nutricional, modalidade a 

distância. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Publique-se.  
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Maria Cristiane Martins de Souza 
Diretora do Instituto de Educação a Distância 

danie
Realce
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ESTUDANTIS

  

  

PORTARIA PROPAE Nº 05/2020, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

  

Dispõe sobre a ins�tuição e designação
dos membros  Responsáveis pelo Comitê de
Gestão e de Acompanhamento Pedagógico
(Com-Ciadi)  do Programa de Apoio ao
estudante-mãe/pai (ProCIADI),  vinculado a
Pró-reitoria de Polí�cas Afirma�vas  e
Estudan�s  (PROPAE),no âmbito do
Centro Integrado de Atenção ao
Desenvolvimento Infan�l. 

 

O PRÓ-REITOR DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ESTUDANTIS, JAMES FERREIRA MOURA JUNIOR, DA
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria n° 151, de 14 de abril
de 2020, publicada no DOU de 16 de abril de 2020 da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira.

 

Considerando o Art. 8, VIII, do regimento interno da Propae;  

 

Considerando Portaria de regulamentação do Programa de Apoio ao estudante-mãe/pai (
ProCiadi), resolve: 

 

Art. 1º Ins�tuir Comitê de Gestão e de Acompanhamento Pedagógico das ações do CIADI –
ComCIADI composto pelos membros abaixo indicados: 

.
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Nome SIAPE/matricula Vinculação Função 
Daniela Queiroz
Zuliani 1963862 Ins�tuto de Desenvolvimento

Rural/UNILAB
Colaboradora do eixo Educação
Ambiental e Cul�vo da Terra

Jacqueline da Silva
Costa 2351722 Ins�tuto de Humanidade/UNILAB Coordenadora do eixo Culturas de

Matrizes Africanas
Jeanne�e Filomeno
Pouchain Ramos 2996336 Ins�tuto de Humanidade/UNILAB Coordenadora Pedagógica

Joana D''arc de Sousa
Lima
 

1295044 Ins�tuto de Humanidade/UNILAB Coordenadora do eixo Ludicidade

Larissa Oliveira e
Gabarra 1900718 Ins�tuto de Humanidade/UNILAB Coordenadora Geral 

Maria do Socorro
Camelo Maciel 1982003 Técnica vinculada a COEST/PROPAE Colaboradora pedagógica

Maria Ivanilda de
Aguiar 1752636 Ins�tuto de Desenvolvimento

Rural/UNILAB
Coordenadora do eixo Educação
Ambiental e Cul�vo da Terra

Rosangela Ribeiro da
Silva 930431 Ins�tuto de Humanidade/UNILAB Colaboradora do eixo Culturas de

Matrizes Africanas
Ana Paula Sthel Caiado
1554989 1554989 Departamento de Psicologia Social e

do Desenvolvimento/UFES
Coordenadora eixo Saúde e
Desenvolvimento Infan�l 

 

Art. 2º Compete ao ComCIADI:

I – divulgar suas a�vidades;

II – realizar o cadastramento das crianças e seu posterior acompanhamento;

III – promover ações forma�vas aos educadores, pais-mães e demais envolvidos nas
a�vidades;

IV – monitorar e propor o aperfeiçoamento de todo o processo de atenção e cuidado às
crianças e suas famílias, em especial na orientação aos tutores/educadores.

 

Art. 3º O/a diretor/a e o/a coordenador/a pedagógica serão eleitos pelo conjunto de membros
do Comitê

 

§1º- O/A Coordenador/a do Comitê de Gestão e de Acompanhamento Pedagógico (Com-Ciadi)
deverá, no ato da publicação de cada edital de bolsistas do ProCiadi, encaminhar a nova composição do
Com-Ciadi, que deverá ser portariado pelo gabinete da PROPAE.

 

§2º- No caso de desistência de designação, o/a Coordenador/a do Comitê de Gestão e de
Acompanhamento Pedagógico (Com-Ciadi) deverá, em até 30 (trinta) dias após a formalização da desistência
de designação, encaminhar a subs�tuição na composição do Comitê Gestão e de Acompanhamento
Pedagógico.

 

danie
Realce

danie
Realce
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Art 5º - Assegurar-se-á, especialmente, a servidores/as técnico-administra�vos designados/as
para a Comitê Gestão e de Acompanhamento Pedagógico, pelo menos, 10% (dez por cento) de sua jornada
semanal para atuação junto ao Com-Ciadi.

 

Art 6º - O/As servidor/as professore/as designado/as para Comitê Gestão e de
Acompanhamento Pedagógico devem desenvolver de duas a quatro horas semanais para o ProCiadi. 

 

Art 7º - O mandato do Com-Ciadi será de 02 (dois) anos, contados a par�r da data de
publicação da Portaria de designação, exceto para os mandatos de discentes, que deverá coincidir com a
vigência de cada edital de bolsistas do ProCiadi.

 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

James Ferreira Moura Junior
Pró-Reitor de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s

Documento assinado eletronicamente por JAMES FERREIRA MOURA JUNIOR, PRÓ-REITOR(A) DE
POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ESTUDANTIS, em 11/11/2020, às 22:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0199662 e o
código CRC 7D938B22.

 

Referência: Processo nº 23282.411414/2020-07 SEI nº 0199662

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE HUMANIDADES

  

  

                                                                           PORTARIA Nº 70, de 04 de julho de 2022-UNILAB

  

Altera Portaria IH nº 82, de 22 de
setembro de 2021-UNILAB, que dispõe
sobre designação dos membros eleitos
para compor o Conselho Gestor do Centro
Integrado de Atenção ao Desenvolvimento
Infan�l (CIADI) no biênio 2021-2023.

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE HUMANIDADES DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010 e a Portaria GR n° 1.070, de 03 de outubro de 2018, Resolução CONSUNI Nº 23/2014, e

 

Considerando o art. 104 do Estatuto da Unilab, aprovado pela Resolução Complementar CONSUNI nº 3,
de 4 de dezembro de 2020;

 

Considerando o Regimento Interno do Centro Integrado de Atenção ao Desenvolvimento Infan�l - CIADI,
aprovado pela Resolução do Conselho de Unidade acadêmica do IH nº 2, de 19 de agosto de 2021;

 

Considerando a Resolução Complementar CONSEPE/UNILAB nº 2, de 16 de julho de 2021, que define os
critérios para a distribuição da carga horária de a�vidades desenvolvidas pelos integrantes da Carreira do
Magistério Superior da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab); e

 

Considerando a Portaria SGP nº 432, de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre a definição de carga
horária das a�vidades de gestão dos docentes nos Órgãos Complementares e Suplementares.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros eleitos/as para compor o Centro Integrado de Atenção ao Desenvolvimento
Infan�l - CIADI, para o biênio 2021-2023.



 

 Art. 2º  O Conselho será composto pelos membros abaixo relacionados/as e seus respec�vos eixos de
atuação: 

 Coordenadoras dos Eixos              Eixos de atuação   
             

 Profa. Dra. Jeanne�e Pouchin Ramos (colaboradora externa UFC)

Prof. Mtr. Antônio Flávio Maciel Souza Junior ( colaborador externo -
diretor da CEI Francisca Arruda Pontes)

 Arte e Ludicidade

 Profa. Dra.  Ana Paula Sthel Caiado ( colaboradora externa - UFES)
 Saúde e
Desenvolvimento da
criança

 Profa. Dra. Daniela Queiroz Zuliani (IDR-Unilab) Educação ambiental e
Cul�vo da terra 

 Profa. Dra. Ineildes Calheiros dos Santos ( pós-doutorado CNPq/FUNCAP
no IH-UNILAB)

 Culturas de Matrizes
Africanas 

 

Art. 3º Para fins de distribuição de carga horária, o (a) docente que exerce função de coordenador(a) de
órgão complementar vinculado ao Ins�tuto de Humanidades contabiliza 3 (três) horas semanais. 

 

Art. 4º A distribuição das horas de que trata o art. 3º desta Portaria deverá ser registrada no item 4.6 do
Plano de Trabalho Individual (PIT). 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria IH nº 82, de 22 de setembro de 2021- UNILAB.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE LOPES PINHEIRO, PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 05/08/2022, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0503889 e
o código CRC 205C3FA4.

 

Referência: Processo nº 23282.011743/2022-13 SEI nº 0503889

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
danie
Realce
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL

  

  

PORTARIA IDR Nº 27, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021

  

Dispõe sobre a recondução dos mandatos
de representantes docentes �tulares e
suplentes do Conselho do Ins�tuto de
Desenvolvimento Rural, para o triênio de
2021 a 2024.

A VICE-DIRETORA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, com
base no Estatuto da Unilab e na Portaria da Reitoria nº 299 de 12 de julho de 2019, publicada no Bole�m
de Serviço da Unilab - Ano III - nº 48, de 16 de julho de 2019, resolve:

 

Art. 1º Reconduzir o mandato de representantes docentes �tulares e respec�vos suplentes
do Conselho do Ins�tuto de Desenvolvimento Rural, para o triênio de 2021 a 2024, a saber:

 

REPRESENTANTE DOCENTE -  TITULAR SIAPE REPRESENTANTE DOCENTE - SUPLENTE SIAPE
Jaqueline Sgarbi Santos 2338290 Daniela Queiroz Zuliani 1963862
Rafaela da Silva Nogueira 1992771 Fred Denilson Barbosa da Silva 2417511
Virna Braga Marques 2076413 Ana Carolina da Silva Pereira 1116318

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor no dia 22 de setembro de 2021 e conta seus efeitos por
3 (três) anos.

 

 
Maria Ivanilda de Aguiar

Vice-Diretora no Exercício da Direção do Ins�tuto de Desenvolvimento Rural

Documento assinado eletronicamente por MARIA IVANILDA DE AGUIAR, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
SUBSTITUTO(A), em 21/09/2021, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
danie
Realce
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h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0339226 e
o código CRC E0346676.

 

Referência: Processo nº 23282.001103/2021-14 SEI nº 0339226

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

CURSO DE GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

Telefone: - h�p://www.unilab.edu.br/

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para os devidos fins, que a professora DANIELA QUEIROZ ZULIANI, SIAPE 1963862,
participou ativamente das reuniões e decisões coletivas do colegiado do Curso de Agronomia da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira no período abril à setembro de
2022 .  

 

 

Redenção, 20 de setembro de 2022.

 

                 

 

SILAS PRIMOLA GOMES
Coordenador do Curso de Agronomia

Documento assinado eletronicamente por SILAS PRIMOLA GOMES, COORDENADOR(A) DE CURSO,
em 20/09/2022, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0540737 e
o código CRC 53B08A8C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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